
 

 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIO E CONTRATOS 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/202024 – SEMLIC  

PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2024. 
 

DATA DA SESSÃO: 26/07/2024 HORÁRIO: 09:00 (BRASÍLIA)  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PREGOEIRO (AGENTE DE CONTRATAÇÃO): DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, por intermédio da Secretária Municipal 

de Licitação, Contratos e Convênios, torna público que se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Processo nº235/2024, objetivando a Contratação de 

empresa para aquisição e fornecimento de material de expediente para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração e planejamento e as demais secretarias vinculadas ao CNPJ da Prefeitura Municipal 

de São João da Baliza, exceto Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e secretaria de Assistência Social da 

Prefeitura Municipal de São João da Baliza  RR. 

O Procedimento Licitatório será regido nos termos LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 

DECRETO MUNICIPAL Nº 065, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 e, subsidiariamente, LeiComplementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e demais instruções condições contidas neste Edital e seus anexos, conforme segue: 

Iniciando-se no dia 26 de julho de 2024, as 09:00 (horário Brasília), e será conduzido pelo Agende de 

Contratação denominado Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 029, de 15 de janeiro 

de 2024. Podendo eventualmente ser prorrogado a critério do Pregoeiro, o credenciamento dos representantes das 

empresas licitantes, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local aqui 

mencionados. 
 

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da lei Federal nº 

14.133/2021 e se justifica pela necessidade da compra dos veículos pela municipalidade, observando que se trata de objeto 

imprescindível e essencial para a manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipes, conforme 

as especificações do Temo de Referência. 

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a 

possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. Como se sabe a legislação 

prevê o uso da modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a norma admite a adoção do pregão 

presencial de forma a permitir, entre outras peculiaridades que podem ocorrer na forma eletrônica, a inibição por exemplo 

da apresentação de propostas insustentáveis em face do tipo de serviços, que podem atrasar os procedimentos e aumentar 

custos, além de atrasos na execução. 

Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além do que, na forma presencial há maior 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão e facilidade na negociação de preços, além do que 

a verificação das condições de habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de propostas que não 

preenchem as condições de habilitação através de documentos verossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas 

que não sustentam, causando morosidade e embaraços no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade 

presencial cumpre inclusive as disposições de Lei tais como o princípio da publicidade que garante a transparência 

dos atos na realização da mesma, que são cumpridos na forma da Lei. 
 

Contratação de empresa para aquisição e fornecimento de material de expediente para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e planejamento e as demais secretarias vinculadas ao 

CNPJ da Prefeitura Municipal de São João da Baliza, exceto Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e 

secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de São João da Baliza  RRde acordo com as condições 

estabelecidas neste edital. 

1.1 A licitação será POR MENOR PREÇO GLOBAL, conforme constante do Termo de Referência. 

1.2. Havendo divergência da descrição do item entre o Termo de Referência e o Edital, prevalecerá  

1. DO OBJETO: 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 DO USO DO PREGÃO PRESENCIAL: 
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descrição contida no Edital. 

2.1- PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO: 

2.2 Empresas Cadastradas ou não no Município de São João da Baliza/RR, que detenham Atividade  Pertinente 

e Compatível com o Objeto deste Pregão. 

2.3 Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de contrato ou     CNAE 

principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação.  

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como ME e EPP. 

2.2- NÃO PODERÃO CONCORRER DIRETA OU INDIRETAMENTE NESTA LICITAÇÃO: 

2.2.1Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

2.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando   a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função  na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.7 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.2.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

2.2.9- As licitantes deverão apresentar, 2 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope nº 1, 

sua proposta comercial conforme no edital, e no envelope n° 2 a documentação comprobatória da habilitação solicitada 

neste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os 

seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA BALIZA/RR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2024 
PROCESSO Nº 235/2024 

Data e hora da abertura: 26/07/2024, as 09:00Hs. 

Razão Social e CNPJ: 

Endereço completo do licitante. 

Telefone do licitante: 
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3.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

3.2 – Devendo ser protocolizadas no endereço informado no Preâmbulo deste Edital, no Protocolo da 

Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Convênios (SEMLIC), somente no horário das 08h00min às 12h00min 

das 14:00hs a 17:00hs. 

3.3. Caberá a Pregoeira decidir apresentar resposta no prazo previsto no parágrafo único do Artigo 164 da Lei 

N.º 14.133/2021. 

3.4. A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

3.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame caso o teor 

interfira em elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais vantajosa. 

3.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria Municipal de 

Licitação, Contratos e Convênios da Prefeitura Municipal de São Joao da Baliza/RR. 

 

4.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

 I - Documento oficial de identidade; 

II Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura. 

III – Contrato Social e alteração contratual (consolidado) ou documento que substitui. 

4.4. Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual etc. 

4.5. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta 

condição será efetuada mediante certidão especifica, expedida pela Junta Comercial, e deverá ocorrer quando do 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 

4.6 A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021. (Anexo II) 

4.7       Certificado de registro cadastral emitido pelo Município de são João da Baliza. 

4.8. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 

participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 

4.9. O Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação (pregoeiro) da Prefeitura de São João da Baliza. 

 

5.1 A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DA BALIZA/RR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2024 
PROCESSO Nº 235/2024 

Data e hora da abertura: 26/07/2024– 09;00hs. 

Razão Social e CNPJ: 

Endereço completo do licitante. 

Telefone do licitante: 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: 
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exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo admitido propostas alternativas, 

atendendo aos seguintes requisitos: 

a) ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou no anexo que compõe este 

edital. Deve ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as 

folhas e assinada a última folha por seu representante legal; 

b) indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, o número deste pregão, o endereço completo da 

proponente, telefone, fax e endereço eletrônico (se houver) - bem como o número de sua conta corrente, o nome do banco 

e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 

c) ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação, as 

propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. 

d) Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, expresso em reais, junto aos quais considerar- se-ão 

inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer 

natureza). 

5.2 A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro, antes da abertura 

do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

5.3 O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 

6.1 O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR GLOBAL, 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital 

6.2 O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de valor entre as propostas 

de preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá conforme previsão do 

artigo 60 da lei 14.133/2021, em último caso, por sorteio. 

6.3 Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor. 

6.4 Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da 

proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante ou firam os direitos dos demais Licitantes. 

6.5 Caso todas as Propostas de Preços sejam desclassificadas, o Pregoeiro poderá convocar todas as licitantes 

para que, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentem novas propostas escoimadas das causas que motivaram a 

desclassificação. 

6.6. Será permitido propostas apenas em relação ao quantitativo total dos itens. 

6.7 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e 

sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade d as propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9 O resultado desta licitação será publicado na forma da publicação inicial. 

 

7.1  Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou autenticada pelo pregoeiro no ato da sessão, podendo ser consultados pela 

INTERNET pela equipe de apoio para verificar a veracidade, sob pena de  INABILITAÇÃO. 

7.2 – Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações: 

7.2.1- DA CAPACIDADE JURÍDICA: 

a) ato Constitutivo; Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

b) registro comercial em caso de empresa individual; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

6. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTA: 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
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exercício; 

d) Xerox do RG e CPF dos sócios da empresa 

e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atualizada; 

Obs.: Todos os documentos que já foram apresentados no credenciamento, estão dispensados na documentação 

de habilitação. 

7.2.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil (Portaria PGFN/RFB Nº 02 de 

31/08/05), onde está sediada a empresa e abrangendo também Negativa de Débito 

- CND, perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, com validade na data da realização desta 

licitação; 

b) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa, com 

validade na data da realização desta licitação; 

c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, onde está sediada a empresa, com 

validade na data da realização da Licitação; 

d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, do Município de São João da Baliza, 

com validade na data da realização da Licitação; 

e) Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, com 

validade na data de realização desta licitação (Lei Nº 8.036/90 art. 27 alínea “a”); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, válida em cumprimento à Lei N° 

12.440/2011 

7.2.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

devendo ter sido expedida em até 30 (trinta) dias da data de apresentação das propostas. 

b) b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, com emissão de no máximo 90(noventa)dias de 

antecedencia da data do certame; 

c) c) Cópia do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e Encerramento e demonstrações 

contáveis dos 2 (dois) último exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinados pelo 

representante legal e contador, acompanhada da Certidão de regularidade profissional expedida pelo conselho regional 

de classe, válida na data do certame com a finalidade de editais de licitação. 

d) d) – A comprovação de boa situação financeira da empresa será avaliada com base nos índices contábeis 

de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente (LC), superiores a 1 (um inteiro), resultante da aplicação 

das formulas:  

 

                           Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 

                           

                              LG = ------------------------------------------ 

                               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                                                  

                                                         Ativo Total 

                           SG = -------------------------------------------------- 

                               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

                                                            

                                                 

                                                      Ativo Circulante 

                           LC = -------------------------------------------------- 

                                                         Passivo Circulante 

 

e) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada 

f) por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
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g) As empresas que foram constituídas no presente exercício deverão apresentar o Balanço de Abertura, 

autenticado por Contador registrado no Conselho de Contabilidade- CRC. 

 

h) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base na data limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

i) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% 

do valor total estimado da contratação. 

j) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).. 

7.2.4 OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02) AINDA: 

a) Alvará de Funcionamento devidamente atualizado pertinente ao objeto do certame, caso seja 

definitivo, deve ser apresentado juntamente com o comprovante de pagamento da anuidade; 

b) Declarações (conforme modelo Anexo II). 

c) Declaração de idoneidade e apresentar a comprovação de situação REGULAR da licitante junto ao 

Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao portal da Transparência, bem como 

a existência de impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por ato improbidade administrativa, disponível no site do CNJ, sob pena de inabilitação da mesma no processo licitatório 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br /ceis e http://www.cnj.jus.br). 
 

7.2.5 ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER TODAS AS 

EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO (TERMO DE REFERÊNCIA), DESTE EDITAL. 

a) A análise da documentação para a habilitação será realizada após o julgamento, sendo devolvidos os 

envelopes dos vencidos ao fim da sessão, nos termos do Artigo 17 da Lei N.º 14.133/2021. 

b) Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor tendo-se como 

referência a data da abertura da Sessão, informada no preâmbulo deste Edital. 

c) para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, considerar- sê-a 

60 (sessenta) dias a partir da data de emissão. 

d) A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável 

pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Só serão aceitos documentos com 

a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso, se os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 

e) É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

f) O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do Licitante. 

g) As licitantes cadastradas neste certame, como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar 123/2006, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades quanto aos 

DOCUMENTOS FISCAIS apresentadas, mas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (redação da pela Lei 

Complementar N.º 155/2016), sob pena de inabilitação pela ausência dos mesmos. 

h) Havendo alguma irregularidade no documento fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, desde que observado o item anterior. 

i) O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

k) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 e seguintes da Lei Federal N.º 14.133/2021, 

sendo facultado convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/
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revogar a licitação. 

l) Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

8.1. Qualquer interessado poderá apresentar recursos contra os atos decisórios proferidos no curso do pregão, 

na forma disposta no Artigo 165 da Lei N.º 14.133/2021. 

8.1.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

8.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

8.10. Não serão considerados válidos recursos enviados, via correio ou via e-mail, portanto devem ser 

protocolados na Secretaria Municipal de Licitação, Contratos e Convênios da Prefeitura Municipal de São João da 

Baliza/RR. 

 

9.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Agente de Contratação (Pregoeiro), caso não haja interposição de recurso e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará procedimento licitatório. 

10.1 – Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observados as regras estabelecidas 

nos termos da Lei nº 14.133-21 e Termo de Referência, anexo I, do presente edital. 

10.2 – Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, 

e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações 

referentes a este convênio, bem como aos locais de execução do objeto do presente Contrato. 

11.1 - Os recursos destinados para essa aquisição estão segurados na classificação orçamentária: Exercício: 

2024. 

Unidade Orçamentária: RECURSO PRÓPRIO 

Fonte de Recursos: 2006 

Programa de Trabalho: 04 122 2100  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

 

Valor Máximo para Contratação: R$ 190.854,35 (cento e noventa mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS CONTRARRZÕES: 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

10. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO: 

11. DO PAGAMENTO: 
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trinta e cinco centavos). 

11.2 - Conforme Art. 14 e 38 da Lei Nº 8.666/93 c/c art. 16, II da LRF, aprovada e assinada pela autoridade 

competente e fará face às despesas da pretendida aquisição. 

11.3 – Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados conforme 

descrito no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital. 

11.4 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

12.1. Na forma do Art. 96 da Lei nº 14.133 de 2021. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá 

ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 

13.1 Conforme Termo de Referência e Anexos parte integrante deste edital. 

 

14.1 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, 

sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

14.2 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

14.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

14.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.6 É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de São João da 

Baliza-RR. 

14.8. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, na forma do art. 

125 da Lei n° 14.133/2021. 

14.9. Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face do interesse público, em razão 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros. 

14.10.Fica assegurado a Prefeitura Municipal de São João da Baliza, no interesse da Administração, o direito de 

adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, bem como alterar as 

especificações e/ou condições deste Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

14.11.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.12.Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

14.13.Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será publicado um 

adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor compreensão dos licitantes, evitando 

possíveis desentendimentos. 

14.14.Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo da formulação de 

12. DA PRESTAÇÃO E GARANTIA: 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 

14.15.Fica eleito o foro da Comarca de São Luiz do Anauá, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

14.16.O Edital e seus Anexos NÃO estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por 

força do disposto no Art. 176 da Lei nº 14.133, podendo ser solicitado pelo e-mail semlic@sjb.rr.gov.br . 

CONSTITUEM ANEXOS DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, FAZENDO PARTE INTEGRANTE: 

15.1 Anexo I – Termo de Referência e seus Anexos; 

15.2 Anexo II – Termo de Aceitação das Declarações  

15.3 Anexo III – Minuta Contratual; 

15.4 Anexo IV – Declaração De Elaboração Independente De Proposta E Atuação Conforme Ao Marco Legal 

Anticorrupção 

15.5        Anexo V - Modelo da Proposta de Preços.  

 

São João da Balizar, em 12 de julho de 2024. 

                                                                                            De acordo 

 

 

] 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS                                                       LUIS PAULO DE OLIVEIRA           

     Pregoeiro Decreto n° 029/2024                                                                         Secretário Municipal de Licitações,  

Contratos e Convênios Decreto nº 001/2024 

 

 
ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – 

LEI 14.133/21  
 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” 

da Lei n. 

14.133/2021).  

 

1.1 Contratação de empresa para aquisição e fornecimento de material de expediente 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e planejamento 

e as demais secretarias vinculadas ao CNPJ da Prefeitura Municipal de São João da 

Baliza, exceto Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e secretaria de Assistência 

Social da Prefeitura Municipal de São João da Baliza- RR.          

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO UND QTDADE P.UNT TOTAL 

1 
ALMOFADA DE CARIMBO, material caixa 

plástica/metal material esponja absorvido de tecido. 
UND 25 

R$                           

6,00 

R$                    

150,00 

15. ANEXOS: 
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2 

Apagador Quadro Branco Material Base: Feltro, 

Material Corpo: Madeira, Comprimento: 15 CM, 

Largura: 4,50 CM, Altura: 25 C 

UND 25 
R$                           

7,00 

R$                    

175,00 

3 

Apontador Lápis Material: Plástico 

Transparente, Tipo: Escolar, Características 

Adicionais: Com Depósito, Retangular, Dimensões 

4,50 X 1,50 Cm 

UND 25 
R$                           

0,97 

R$                      

24,25 

4 

Apontador Lápis Material: Metal E Plástico Tipo: 

Mesa, Tamanho: Médio, Características Adicionais: 

Com Depósito, Dimensões 9,5 X 5,3 X 6,0 Cm 

UND 30 
R$                         

88,10 

R$                

2.643,00 

5 
Barbante Algodão Quantidade Fios: 4 UN, 

Acabamento Superficial: Crú 
UND 20 

R$                         

26,93 

R$                    

538,60 

6 

Bandeja Documentos Material: Plástico, Tipo: Tripla, 

Cor: Fumê, Comprimento: 390 MM, Largura: 285 

MM, Altura: 60 M 

UND 40 
R$                         

39,50 

R$                

1.580,00 

7 

Bloco Recado Material: Papel Reciclado, Cor: 

Amarela, Largura: 76 MM, Comprimento: 102 MM, 

Características Adicionais: Autoadesivo, Removível, 

Quantidade Folhas: 100 U 

UND 100 
R$                           

3,60 

R$                    

360,00 

8 

Bloco Recado Material: Papel, Cor: Amarela, 

Largura: 38 MM, Comprimento: 51 MM, 

Características Adicionais: Autoadesivo, Removível, 

Post-It, Quantidade Folhas: 100 U 

UND 100 
R$                           

4,50 

R$                    

450,00 

9 

Bloco Rascunho Material: Papel, Tipo: Com Pauta, 

Tipo Papel: Off-Set , Comprimento: 148 MM, 

Gramatura: 90 G/M2, Quantidade Folhas: 50 UN, 

Largura: 105 MM, Aplicação: Anotações Diversas , 

Cor: Branca 

UND 100 
R$                           

8,90 

R$                    

890,00 

10 

Bloco Rascunho Material: Papel, Tipo: Sem Pauta , 

Tipo Papel: Off-Set , Comprimento: 148 MM, 

Gramatura: 63 G/M2, Quantidade Folhas: 50 FL, 

Largura: 105 MM, Aplicação: Anotações Diversas , 

Cor: Branca 

UND 100 
R$                           

7,50 

R$                    

750,00 

11 

Borracha Apagadora Escrita Material: Plástico, 

Comprimento: 35 MM, Largura: 20 MM, Altura: 10 

MM, Cor: Branca, Tipo: Dura, Características 

Adicionais: Capa Plástica Protetora 

cx 30 
R$                           

0,70 

R$                      

21,00 

12 

Caixa Arquivo Material: Plástico Corrugado, 

Dimensão (C X L X A): 35,0 X 13,0 X 24,5 CM, Cor: 

Colorido, Impressão: Sem Impressão 

und 200 
R$                           

6,21 

R$                

1.242,00 

13 
Caixa Plástica Material: Plástico, Comprimento: 670 

MM, Largura: 430 MM, Altura: 335 MM, 
und 200 

R$                      

114,90 

R$              

22.980,00 
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Transmitância: Transparente, Características 

Adicionais: Fechamento Com Trava , Tipo: Caixa 

Organizadora 

14 

Caixa Plástica Material: Plástico, Comprimento: 49 CM, 

Largura: 34 CM, Altura: 28 CM, Aplicação: 

Acondicionamento De Documentos, Características 

Adicionais: Lavável, Com Tampa E Trava, Tipo: 

Organizadora 
 

und 200 
R$                         

11,49 

R$                

2.298,00 

15 

Calculadora Eletrônica Número Dígitos: 12 UN, Tipo: 

Mesa, Tensão: 110 / 220 V, Características 

Adicionais: Potência 1,7w, Mostrador Cristal Líquido, 

Comprimento: 132 MM, Largura: 211 MM, Altura: 55 

M 

UND 20 
R$                         

26,10 

R$                    

522,00 

16 

Caneta Marca-Texto Material: Plástico, Tipo Ponta: 

Chanfrada, Cor: Fluorescente Amarela, Tipo: Base 

Água, Características Adicionais: Secagem Rápida 

CX 50 
R$                         

16,98 

R$                    

849,00 

17 

Caneta Esferográfica Material: Plástico, Quantidade 

Cargas: 1 UN, Material Ponta: Aço Inoxidável Com 

Esfera De Tungstênio, Tipo Escrita: Média , Cor 

Tinta: Azul,preta, vermelha , Características 

Adicionais: Corpo Sextavado, Transparente E Orifício 

Lateral 

CX 150 
R$                         

41,95 

R$                

6.292,50 

18 

Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Aplicação: 

Material De Expediente , Tamanho: 1/0 , Material: 

Aço Carbono , Formato: Paralelo 

CX 250 
R$                           

2,86 

R$                    

715,00 

19 

Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Aplicação: 

Material De Expediente , Tamanho: 2/0 , Material: 

Aço Inox , Formato: Paralelo 

CX 200 
R$                           

3,95 

R$                    

790,00 

20 

Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Aplicação: 

Fixar Papéis E Similares , Tamanho: 8/0 , Material: 

Arame De Aço , Formato: Paralelo 

CX 200 
R$                           

2,79 

R$                    

558,00 

21 

Cola Composição: Polivinil Acetato - Pva , Cor: 

Variada , Aplicação: Escolar , Características 

Adicionais: Peso 23g/Secagem Rápida/Atóxica , 

Tipo: Líquido Viscoso 

FRAS

CO 
60 

R$                         

11,37 

R$                    

682,20 

22 

 Cola Composição: Polímero De Acetato De 

Polivinila E Aditivos, Cor: Branca, Aplicação: Papel, 

Características Adicionais: Validade Mínima De 1 

Ano, Tipo: Pastosa 

FRAS

CO 
60 

R$                           

2,01 

R$                    

120,60 

23 

Cola Composição: Silicone, Aplicação: Pistola 

Quente, Características Adicionais: Com 11 Mm De 

Diâmetro E 30 Cm De Comprimento, Tipo: Bastão 

POTE 10 
R$                         

43,26 

R$                    

432,60 

24 
Cola Composição: Silicone , Aplicação: Pistola 

Quente , Características Adicionais: Com 7,5 Mm De 
POTE 10 

R$                         

57,45 

R$                    

574,50 
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Diâmetro E 30 Cm De Comprimento , Tipo: Bastão 

25 
Cola Composição: Resina Sintética , Cor: Incolor , 

Aplicação: Isopor , Tipo: Líquida 

BISN

AGA 
10 

R$                           

5,39 

R$                      

53,90 

26 
Colchete Fixação Material: Latão , Tratamento 

Superficial: Cromado , Tamanho: Nº 7 
CX 50 

R$                           

6,00 

R$                    

300,00 

27 

Colchete Fixação Material: Metal , Tratamento 

Superficial: Latonado , Tamanho: Nº 10 , Aplicação: 

Processos 

CX 50 
R$                           

5,07 

R$                    

253,50 

28 
Colchete Fixação Material: Aço , Tratamento 

Superficial: Cromado , Tamanho: Nº 13 
CX 50 

R$                         

12,29 

R$                    

614,50 

29 
Colchete Fixação Material: Aço , Tratamento 

Superficial: Cromado , Tamanho: Nº 15 
CX 50 

R$                         

13,10 

R$                    

655,00 

30 

Corretivo Líquido Material: Base D´Água, Pigmentos 

Brancos E Resina Sintética , Apresentação: Frasco , 

Aplicação: Papel Comum , Volume: 18 ML, 

Características Adicionais: Atóxico E Lavável 

CX 50 
R$                           

2,94 

R$                    

147,00 

31 

Envelope Material: Offset , Modelo: Saco Padrão , 

Tamanho (C X L): 162 X 229 MM, Cor: Parda , 

Gramatura: 75 G/M 

UND 500 
R$                           

0,31 

R$                    

155,00 

32 

Envelope Material: Offset , Modelo: Saco Padrão , 

Tamanho (C X L): 210 X 297 MM, Cor: Branco , 

Gramatura: 75 G/M 

UND 500 
R$                           

0,36 

R$                    

180,00 

33 
Estilete Tipo: Lâmina Retrátil , Espessura: 18 MM, 

Material Corpo: Plástico , Comprimento: 111 M 
UND 50 

R$                           

1,81 

R$                      

90,50 

34 

Extrator Grampo Material: Aço Inoxidável , Tipo: 

Espátula , Tratamento Superficial: Cromado, 

Características Adicionais: Dimensões 150 X 20 Mm 

UND 50 
R$                           

1,61 

R$                      

80,50 

35 
Fita Adesiva Material: Papel Kraft , Tipo: Gomada , 

Largura: 50 MM, Comprimento: 50 
UND 100 

R$                         

16,67 

R$                

1.667,00 

36 

Fita Adesiva Material: Polipropileno Transparente , 

Tipo: Monoface , Largura: 50 MM, Comprimento: 50 

M, Cor: Incolor , Aplicação: Multiuso 

UND 100 
R$                         

16,67 

R$                

1.667,00 

37 
Fita Adesiva Material: Celofane Transparente , Tipo: 

Monoface , Largura: 25 MM, Comprimento: 50 
UND 100 

R$                         

12,00 

R$                

1.200,00 

38 

Grampeador Tratamento Superficial: Pintado , 

Material: Metal , Tipo: Mesa , Capacidade: 30 FL, 

Aplicação: Papel 

UND 20 
R$                         

21,65 

R$                    

433,00 

39 
Grampeador Material: Aço , Tipo: Tapeceiro , 

Tamanho Grampo: 106/4 A 106/14 
UND 20 

R$                         

59,26 

R$                

1.185,20 

40 
Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento 

Superficial: Niquelado , Tamanho: 26/6 
CX 20 

R$                           

4,38 

R$                      

87,60 
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41 
Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento 

Superficial: Niquelado , Tamanho: 106/6 
CX 20 

R$                         

12,62 

R$                    

252,40 

42 

Lápis Preto Material Corpo: Madeira , Dureza Carga: 

Hb , Material Carga: Grafite Nº 2 , Normas Técnicas: 

Abnt 15236/2005 

CX 50 
R$                         

46,21 

R$                

2.310,50 

43 

Cinta Elástica Material: Látex , Forma: Circular , 

Largura: 2 MM, Diâmetro: 6 CM, Cor: Amarela , 

Aplicação: Organização Material Expediente 

PCT 30 
R$                         

29,00 

R$                    

870,00 

44 

Livro Protocolo Quantidade Folhas: 100 UN, 

Comprimento: 230 MM, Largura: 155 MM, Tipo 

Capa: Dura, Características Adicionais: Numeradas 

Sequencialmente, Material Capa: Papelão, Gramatura 

Folhas: 54 G/M2, Material Folhas: Papel Ofsete 

UND 30 
R$                         

11,95 

R$                    

358,50 

45 

Livro Ata Material: Papel Sulfite, Quantidade Folhas: 

100 UN, Gramatura: 75 G/M2, Comprimento: 300 

MM, Largura: 210 MM, Características Adicionais: 

Capa Dura/Folhas Numeradas/Costura Reforçada 

UND 30 
R$                         

15,20 

R$                    

456,00 

46 

Livro Ata Material: Papel Sulfite , Quantidade Folhas: 

200 UN, Comprimento: 330 MM, Largura: 220 MM, 

Características Adicionais: Capa Dura De 

Papelão/Folhas Numeradas 

UND 30 
R$                         

22,17 

R$                    

665,10 

47 

Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico 

, Material Ponta: Fibra Sintética , Tipo Carga: 

Recarregável , Cor: Azul , Características Adicionais: 

Escrita 2mm, Ponta Arredondada 

UND 30 
R$                           

8,73 

R$                    

261,90 

48 

Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico 

, Material Ponta: Fibra Sintética , Tipo Carga: 

Recarregável , Cor: Preta , Características Adicionais: 

Escrita 2mm, Ponta Arredondada 

UND 30 
R$                         

23,10 

R$                    

693,00 

49 

Caneta Hidrográfica Material: Plástico, Material 

Ponta: Poliéster, Espessura Escrita: Grossa, Cor 

Carga: Azul 

CX 150 
R$                         

19,84 

R$                

2.976,00 

50 

Pincel Marcador Permanente Cd Material: Plástico, 

Tipo Ponta: Poliéster, Cor Tinta: Preta, Características 

Adicionais: Ponta 2mm 

UND 50 
R$                           

2,07 

R$                    

103,50 

51 

Marcador Página Material: Filme Polipropileno, Cor: 

Amarela, Azul, Verde, Vermelha, Rosa, Largura: 12 

MM, Comprimento: 43 MM, Características 

Adicionais: Bidirecionado 

UND 50 
R$                           

5,05 

R$                    

252,50 

52 

Porta-Lápis/Clipe/Lembrete Material: Poliestireno, 

Cor: Fumê, Tipo: Conjugado , Comprimento: 150 

MM, Largura: 240 MM, Altura: 90 MM, 

UND 20 
R$                           

9,85 

R$                    

197,00 
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Características Adicionais: Com 07 Divisões 

53 

Papel Não Clorado Formato: A4, Comprimento: 297 

MM, Largura: 210 MM, Gramatura: 75 G/M2, 

Aplicação: Impressora Laser, pct 500 FOLHAS 

UND 1200 
R$                         

24,90 

R$              

29.880,00 

54 

Papel Cartão Material: Celulose Vegetal, Gramatura: 

240 G/M2, Largura: 50 CM, Cor: variadas, 

Comprimento: 66 C 

CX 50 
R$                         

25,46 

R$                

1.273,00 

55 

Pasta Arquivo Material: Papelão Duro, Tipo: Az, 

Largura: 290 MM, Altura: 350 MM, Lombada: 8 CM, 

Cor: Preta, Tamanho: Ofício, Aplicação: Arquivo De 

Documento , Características Adicionais 1: Com 

Ferragem Niquelada, Fixador Plástico Rígido , 

UND 1500 
R$                         

16,90 

R$              

25.350,00 

56 

Pasta Arquivo Material: Papelão Duro, Tipo: Az , 

Largura: 200 MM, Altura: 290 MM, Lombada: 6 CM, 

Cor: Preta , Tamanho: 1/2 Ofício , Aplicação: Arquivo 

De Documento , Características Adicionais 1: Com 

Ferragem Niquelada, Fixador Plástico Rígido , 

UND 1500 
R$                         

14,46 

R$              

21.690,00 

57 

Pasta Arquivo Material: Cartolina Plastificada, Tipo: 

Classificadora , Largura: 250 MM, Altura: 350 MM, 

Cor: Azul , Características Adicionais 2: Trilho 

Metálico 

UND 500 
R$                           

2,65 

R$                

1.325,00 

58 

Pasta Arquivo Material: Plástico, Tipo: Suspensa , 

Largura: 360 MM, Altura: 240 MM, Cor: Fumê , 

Características Adicionais: Transparente E Com Visor 

, Aplicação: Arquivo De Documento 

UND 500 
R$                         

55,20 

R$              

27.600,00 

59 

Pasta Arquivo Material: Plástico, Tipo: Catálogo , 

Largura: 220 MM, Altura: 420 MM, Cor: Preta , 

Capacidade: 100 F 

UND 500 
R$                         

16,66 

R$                

8.330,00 

60 

Prancheta Portátil Material: Acrílico, Comprimento: 

334 MM, Largura: 234 MM, Espessura: 2 MM, Cor: 

Fumê, Características Adicionais: Com Predendor De 

Metal E Cantos Arredondados 

UND 30 
R$                         

13,99 

R$                    

419,70 

61 

Perfurador Papel Material: Metal, Tipo: Mesa , 

Capacidade Perfuração: 30 FL, Funcionamento: 

Manual , Características Adicionais: Com Marginador 

E Aparador , Quantidade Furos: 2 U 

UND 20 
R$                         

32,92 

R$                    

658,40 

 
Prendedor Papel Material: Metal, Tipo: Mola , 

Tamanho Mola: 19 M 
UND 100 

R$                         

10,60 

R$                

1.060,00 

62 

Prendedor Papel Material: Metal, Tipo: Grampo, 

Capacidade: 50 FL, Comprimento: 50 MM, Largura: 

25 MM, Características Adicionais: Lombada 25 Mm, 

Ponta Aço Inox , Cor: Preta 

UND 100 
R$                           

4,50 

R$                    

450,00 
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63 
Prendedor Papel Material: Metal, Tipo: Mola, 

Tamanho Mola: 32 M 
UND 100 

R$                           

7,73 

R$                    

773,00 

64 

Pilha Tamanho: Palito, Modelo: As, Características 

Adicionais: Não Recarregável, Sistema 

Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 1,5 

EMB

ALGE

M 

50 
R$                           

8,36 

R$                    

418,00 

65 

Pilha Tamanho: Média, Modelo: Aa , Sistema 

Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 1,5 
 

EMB

ALA

GEM 

50 
R$                           

8,70 

R$                    

435,00 

66 

Tamanho Pilha: Pequena, Modelo: Aa, Tensão: 1,5 V, 

Aplicação: Equipamentos Eletrônicos 

EMB

ALA

GEM 

50 
R$                         

41,90 

R$                

2.095,00 

67 

Pilha Tamanho: Pequena, Modelo: A23, Sistema 

Eletroquímico: Alcalina, Tensão Nominal: 12 
 

EMB

ALA

GEM 

50 
R$                         

18,39 

R$                    

919,50 

68 

Pincel Arte Plástica Material Cerdas: Pêlo Sintético, 

Tamanho: 2, Formato: Redondo, Material Cabo: 

Acrílico Transparente 

UND 30 
R$                           

2,00 

R$                      

60,00 

69 

Pincel Arte Plástica Material Cerdas: Pêlo Sintético, 

Tamanho: 4 , Formato: Chato , Material Cabo: 

Acrílico Transparente 

UND 30 
R$                           

3,06 

R$                      

91,80 

70 

Pistola Aplicadora Tensão Alimentação: Bivolt , 

Potência: 40 W, Temperatura Trabalho: 120 - 193 °C, 

Aplicação: Colagem , Características Adicionais: 

Diâmetro Entrada Bastão 11,3mm 

UND 20 
R$                         

49,90 

R$                    

998,00 

71 

Pistola Aplicadora Tensão Alimentação: 110/220 V, 

Potência: 10 W, Aplicação: Colagem , Características 

Adicionais: Profissional, Compatível Bastão Silicone 

UND 20 
R$                         

24,00 

R$                    

480,00 

72 

Quadro Branco Material: Laminado Melamínico 

Brilhante , Acabamento Superficial Moldura: 

Alumínio , Cor Moldura: Natural , Finalidade: 

Lançamento Informações , Largura: 120 CM, 

Comprimento: 90 CM, Características Adicionais: 

Magnético , Tipo Fixação: Parede 

UND 4 
R$                      

220,80 

R$                    

883,20 

73 

Régua Escritório Material: Plástico , Comprimento: 

30 CM, Graduação: Centímetro/Polegada CM/POL, 

Tipo Material: Flexível 

UND 30 
R$                           

1,98 

R$                      

59,40 

74 
Tesoura Material: Aço Inoxidável , Material Cabo: 

Polipropileno , Comprimento: 12 C 
UND 20 

R$                         

34,94 

R$                    

698,80 

75 
Tesoura Material: Aço Inoxidável , Material Cabo: 

Polipropileno , Comprimento: 18 C 
UND 20 

R$                         

43,39 

R$                    

867,80 

76 
Refil Tinta Material: Tinta , Cor: Azul , Capacidade: 

37 ML, Aplicação: Pincel Atômico , Características 
UND 20 

R$                           

4,57 

R$                      

91,40 
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Adicionais: Marca E Procedência Na Embalagem 

77 

Refil Tinta Material: Tinta , Cor: Preta , Capacidade: 

37 ML, Aplicação: Pincel Atômico , Características 

Adicionais: Marca E Procedência Na Embalagem 

UND 20 
R$                           

3,72 

R$                      

74,40 

78 

Refil Tinta Material: Tinta , Cor: Vermelho , 

Capacidade: 37 ML, Aplicação: Pincel Atômico , 

Características Adicionais: Marca E Procedência Na 

Embalagem 

UND 20 
R$                           

3,43 

R$                      

68,60 

TOTAL R$                                                        
190.854,35  

 

 

 

1.1.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme conforme 

artigo 20 da Lei 14.133/2021 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da homologação da pregão 

Presencial,  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 190.854,35 (CENTO E NOVENTA MIL 

OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 
4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 

4.1.1 Sustentabilidade: 

 

4.1.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 



 

 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIO E CONTRATOS 

 
4.1.1.2 A empresa contratada(fornecedora) deverá, na fabricação das aquisições decorrentes 

desta modalidade de licitação, seguir integralmente as normas e diretrizes de sustentabilidade 

ambiental estabelecidas no art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 2010, no Decreto 

nº 7.746, de 5 de junho de 2012, no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

Consultoria- Geral da União, disponibilizado no sítio eletrônico https://www.gov.br/agu/pt-

br/, e nas demais normas dos órgãos e entidades reguladores do tema. 

4.1.1.3 A empresa contratada(fornecedora) deverá seguir a legislação sanitária em vigor, 

respondendo, com exclusividade, por todas e quaisquer multas ou interpelações das 

autoridades competentes. 

4.1.1.3 A empresa contratada(fornecedora) deverá conduzir suas ações em 

conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 

também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 

e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

 
4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da entrega da Nota de Empenho. 

 

1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos (10) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

1.1. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  na Prefeitura Municipal de São 

João da Baliza, avenida perimetral norte. 

1.2. Os bens serão recebidospelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior. 

 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de  

Referência e na proposta. 

 
1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

1.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de  15 dias, contados do recebimento, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

 

1.5. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

http://www.gov.br/agu/pt-br/
http://www.gov.br/agu/pt-br/
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contrato. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

 
6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

03 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 

técnicas específicas. 

6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos itens, compreendendo a substituição, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

6.5. Os itens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outros, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos itens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada. 

6.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante. 

6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

6.10.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

 

  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 

de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão 

Presencial de licitação, na forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO ( SRP), com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção 

da proposta de menor preço por grupo de itens. 

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

 

 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estarão Previsto em edital e contrato do Aviso de Contratação Direta. 

 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
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     9.1.1.A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
 

 

Fonte de Recursos: 2006 

Programa de Trabalho: 04 122 2100  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

 

 

 

São João da Baliza – RR, 07 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

Elaboradora : 

 

 

 

Francisco Joselio Freitas dos Santos  

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Luis Paulo de Oliveira 

Secretário Municipal de Licitações, Contratos e Convênios 
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ANEXO II 
TERMO DE ACEITAÇÃO DAS DECLARAÇÕES 

(Em papel timbrado da licitante) 

A Empresa  (nome  da  empresa),  inscrita  no  CNPJ Nº, doravante denominada (Licitante), por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a) , portador (a) da Carteira de  Identidade Nº e  de CPF Nº, para fins do disposto no 

Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2024 - SEMLIC, DECLARA, que: 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

( ) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas 

condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

( ) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

DECLARAÇÕES PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

( ) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 

( ) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão 

ou entidade contratante. 

( ) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

( ) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

( ) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição 

Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

( ) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas, quando cabíveis. 

( ) DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 São João da Baliza - RR, em 00 de XXXXX de 2024 

__________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO 

LEGAL ANTICORRUPÇÃO. 

(Em papel timbrado da licitante) 

Eu,  , portador do RG nº   e  do  CPF  nº  ,  representante  legal  do  licitante (nome empresarial), 

interessado em participar da Concorrência nº  / , Processo n°  / , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 

fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório 

antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento 

à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa 

a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 

de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública; 

h) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 

sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

 São João da Baliza - RR, em 00 de XXXXX de 2024 

______________________________________________________ 
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RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA) 
 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA E A EMPRESA 

XXXXX. 

Pelo presente instrumento contratual, que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 04.056.248/0001-25, com endereço na Avenida Perimetral Norte BR 

210, s/n º - Centro em São João da Baliza/RR, CEP: 69.375-000, neste ato representada por seu Prefeito, LUIZA MAURA DE 

FARIA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n ° 035.995.997-00,, portador da Cédula de Identidade sob o n° 501025 MAER- RR, 

por meio     da     SECRETARIA     MUNICIPAL     DE     ADMINISTRAÇÃO     E PLANEJAMENTO, neste ato representado 

pelo Sr. LUCIANO NORONHA, brasileiro, portador do CPF XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta cidade de São 

João da Baliza-RR, denominado CONTRANTE e do outro lado a empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° ............../......-.....,com sede à Rua ...................., n° ........., na Cidade, Estado de, neste ato representada pelo(a) seu(ua) 

Sócio(a) Administrador(a), o(a) Sr(a) ......................., portador(a) da Cé dula de Identidade n. º ...................... SSP/...... e inscrito(a) 

no CPF sob o n ° . ................-.....,doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do 

Processo nº XXX/2024, regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à mat éria, pelo Termo de 

Refer ê ncia, pelo Termo de Justificativa, e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição e fornecimento de material de expediente para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e planejamento e as demais secretarias vinculadas ao CNPJ da 

Prefeitura Municipal de São João da Baliza, exceto Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e secretaria de Assistência 

Social da Prefeitura Municipal de São João da Baliza  RR, conforme especificações, descrição e quantitativo estabelecidos no 

Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O presente contrato terá o prazo de vigência de 12 (meses), com início na data de sua assinatura, prorrogável na forma 

da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. ) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, conforme descrição a 

Nota de Empenho nº XXXX/XXX de /2024. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Não será admitido reajuste de preço durante a vigência do Contrato, ressalvado 1 ano de vígência, conforme consta no 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão ou Fiscal designado pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
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12.1. A Rescisão referente à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, de acordo com o interesse e a necessidade da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, com as devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 

Municípios, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São João da Baliza/RR, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não 

resolvidos na esfera administrativa. 

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, 

bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 3 (três) vias de igual teor e 

forma. 

São João da Baliza/RR, XX de XXXXXX de XXXX. 

PELO CONTRATANTE: 

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

LUCIANO NORONHA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

PELO CONTRATADO: 

XXXXXXXXXXX CNPJ 

 

TESTEMUNHA: 

 

NOME: CPF    

 

NOME: CPF    
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ANEXOS - V 

MODELO DA PROPOSTA 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, modalidade Pregão Presencial 

Nº XXX/XXXX, acatando todas as estipulações consignadas no Edital para Registro de Preços e seus anexos: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL*: 

TELEFONE: 

DISCRIMINAÇÃO UND 
QUANT. 

 

VLR.UNIT. 

PAGINA 
VALOR TOTAL 

     

TOTAL GLOBAL   

Local de Entrega dos Materiais/Serviços: 

Prazo de Validade da Proposta: 

Prazo de Entrega: 

Banco: Agência: C/C: 

 

Declaramos que a proposta atende a todas as especificações contidas do Edital de Pregão nº XXX/XXXX E 

SEUS ANEXOS, em especial ao Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Todas as despesas e custos com impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, entrega, frete e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre a contratação correrão única e exclusivamente por nossa conta. 

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da Empresa participante do Pregão. 

*Proposta Readequada a ser enviada pelo licitante que apresentar a melhor proposta, finda a fase de habilitação, 

sob pena de desclassificação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e Data 
 

Ass. Com identificação do proponente 



ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIO E CONTRATOS 

RECIBO DE AQUISIÇÃO DO EDITAL. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2024 -SEMLIC. 

PROCESSO Nº 235/2024  

ABERTURA DIA: 26 de 11/07/ 2024 

HORÁRIO: 10h00min. 

Declaro ter recebido da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS– 

SEMLIC, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL supracitada, bem como todos os seus anexos, conforme 

listado no corpo do aludido Edital. 

TODOS OS CAMPOS DEVERÃO SER PREENCHIDOS. 

Empresa: 

CNPJ:  

Endereço: 

Telefone: 

E-MAIL:

Nome Completo do Representante:  _ Nº da Identidade: 

 Data:  / / 

Assinatura por extenso e legível 


